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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/088/2013 

 
 Partes: Município de Congonhas X Utilidades Domésticas Oliveira e Silva Ltda. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 

de utensílios de copa e cozinha, para atender as demandas da Creche do Bairro Consolação da Secretaria de Educação, prazo de vigência de 12 meses. 
Valor: R$1.315,44. Data: 24/10/2013. 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/087/2013 

 
– Partes: Município de Congonhas X EC Machado Comercial e Serviços-ME. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

utensílios de copa e cozinha, para atender as demandas da Creche do Bairro Consolação da Secretaria de Educação, prazo de vigência de 12 meses. Valor: 
R$15.094,30. Data: 24/10/2013.  
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
INTIMAÇÃO. Pregão PMC/077/2013 

 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de segurança (EPI’s), para atender as Secretarias Municipais de Administração 

e de Saúde. Licitantes habilitadas e vencedoras: Brasil Minas Licitações Ltda. – ME. Itens: 2, 3, 4, 5, 9, 13, 18, 27, 35 e 43 e GL Soldas Abrasivos e 
Segurança Ltda. Itens: 1, 6, 7, 8, 12, 14, 15, 16, 17, 19, 21, 25, 26, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 38, 39, 40, 42, 44, 46 e 47. Os demais itens não foram adquiridos. 
Congonhas, 07/11/2013. Célia Maria Coelho – Pregoeira. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
LEI Nº 3.309, DE  12 DE  NOVEMBRO DE 2013 

 
Altera incisos I e II do art.  3º da Lei nº 2.765, de 21 de dezembro de 2007, alterada pela Lei 3.021, de 12 de novembro de 2010, que “Cria o 

Conselho Municipal de Cultura – CMC. 
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Esta Lei altera a redação dos incisos I e II do art. 3º da Lei n.º 2.765, de 21 de dezembro de 2007, alterada pela Lei 3.021, de 12 de 

novembro de 2010, que Cria o Conselho Municipal de Cultura – CMC, que passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 “Art. 3º ............................................................................. 
I – Sociedade Civil: 
................................; 
g) 1 (um) representante da área de Ciências, Letras e Artes;  
h) 1 (um) representante da Associação Amigos da Biblioteca; 
......................................... (NR) 
II – Poder Público: 
a) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Cultura.; 

......................................; 
c) 1 (um) representante da Diretoria de Artes; 
d) 1 (um) representante da Diretoria de  Ação Cultural; 
......................................; 
i) (um) representante da Diretoria de Trabalho e Renda.”  (NR)   
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Congonhas, 12 de novembro de 2013. 
 

 
JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

Pregão PMC/078/2013 
 
  Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de segurança, acessórios e uniformes para atender a Guarda Municipal e os 

Agentes de Trânsito de Congonhas. Licitantes habilitadas e vencedoras: Brasil Minas Licitações Ltda. – ME. Itens: 1, 3, 6, 13, 14, 16, 17, 20, 27, 28, 30 e 
33; Chumbinho Comércio de Materiais Esportivos Ltda. – ME. Itens: 4, 12, 15, 24, 29 e 32; GL Soldas Abrasivos e Segurança Ltda. Itens: 7, 8, 9, 10, 22, 
23, 25, 26 e 31 e Multiseg Uniformes e Equipamentos Ltda. Itens: 2, 5, 11, 18, 19 e 21. Congonhas, 13/11/2013. Célia Maria Coelho – Pregoeira. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
Termo de Ajuste nº. 045/2013 

 
Partícipes: Município de Congonhas (CNPJ nº. 16.752.446/0001-02) e Associação Spasso Danças Clássicas (CNPJ nº. 10.628.662/0001-64). 

Objeto: Subvenção à Associação Spasso Danças Clássicas para viabilizar a execução do projeto “Um Mundo Novo através da Dança”, a ser realizado com 
crianças e adolescentes carentes. Vigência: 05/11/2013 a 31/12/2013. Dotação orçamentária: Ficha: 257.13.01.08.122.0054.0.021/335043 – Fonte: 00. 
Valor: R$17.905,80. Congonhas, 05 de novembro de 2013. (a) José de Freitas Cordeiro – Prefeito de Congonhas e Rosilane Barbosa Cardoso – Presidente 
da SPASSO.  
 

 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
 

ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
Câmara Municipal de Congonhas 
FUMCULT 
PREVCON 
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